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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES Nº 1360, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Portaria PRES n.º 7847/2015 que  dispõe sobre a composição da Comissão Local de
Resposta a Incidentes (CLRI).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas
atribuições regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 7847, de 19/03/2015, deste Tribunal, que dispõe sobre a composição da
Comissão Local de Resposta a Incidentes (CLRI) de Segurança da Informação e procedimentos de abertura de incidentes;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da CLRI;
CONSIDERANDO a solicitação de alteração da composição da referida comissão, contida no expediente SEI

n.º 0047635-18.2017.4.03.8000;
R E S O L V E:
Art. 1.º Alterar a Portaria n.º 7847, de 19/03/2015, conforme segue:
I - Alterar os incisos I, V, VI, VII, VIII e IX  do art. 2.º, nos seguintes termos:
"I - Rodrigo Sotolani Nascimento, RF 4094, representante do TRF da 3.ª Região;
(..)
V - Anderson Alves Chieregat, RF 4057, representante do TRF da 3.ª Região;
VI - Magson Martins Magalhães, RF 4217, representante da SJMS;
VII - Waldir Costa Sola, RF 3342,  representante do TRF da 3.ª Região;
VIII - Cristiano Wilson Cruge, RF. 3323, representante do TRF da 3.ª Região;
IX - Pedro Raimundo do Nascimento, RF 2152, representante do TRF da 3.ª Região."
 
II - Revogar o inciso X do art. 2º.
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Therezinha Astolphi Cazerta, Desembargadora Federal Presidente, em 27/12/2018,
às 20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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